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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE QUIXERE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do objeto acima citado se faz necessária para atender aos objetivos da 
Secretaria de Administração no que se refere a necessidade de software para o 
gerenciamento, controle, adequação e indexação de informações relativas a Lei de acesso 
a Informação — LAI, no site oficial da Prefeitura Municipal de Quixeré, possibilitando ainda a 
criação e gerenciamento de e-maus institucionais e demais serviços necessários a 
manutenção, controle e gerenciamento de informações institucionais junto a Prefeitura 
Municipal de Quixeré. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 

Locação de software de gerenciamento e 
controle do site Oficial da Prefeitura, para 
atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de 
acesso à Informação. 

Mês 9 1.966,67 17.700 03 

02 
Locação de sistema de gerenciamento de 
e-mails institucionais, 40 caixas com a 
capacidade de 10G/caixa. 

Mês 9 706,67 6.360,031 

` 03 

Locação de software de controle 
adequação e confecção da carta de 
serviços para atender a Lei 13.460 de 26 
junho de 2017. 

Mês 9 723,33 6.509,97 

04 Locação de Software de indexação, 
controle e pesquisa de documentos. 

Mês 9 900,00 8.100,00

VALOR GLOBAL 38.670,03 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

Item 01 - Módulo Site 
Sistema de gerenciamento e controle de site 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo 

inicialmente servir pelo menos 20 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou 

SGBD, gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o 
custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da 
contratada; 
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• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as 

informações remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento 
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, 
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 
- Cadastros 

• Cadastro de notícias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Audios;
• 

 t 
Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) ~ , ~-

• Permite adicionar o facebook na página do site f
• Permite configurar cores e temas para o site 
• Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos; 
• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Módulo Licitação: 
• Cadastro das Licitações 
• Cadastro das dispensas 
• Cadastro das Inexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
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• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
• Visualização desses dados em site; 
• Relatório do Mapa de Licitações 
• Relatório do Contratos a Vencer 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Módulo Convénios: 
• Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, 

número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, 
Valor do convenio). 

• Vinculação do Contrato 
• Cadastro de Concedente 
• Cadastros de Convenente 
• Cadastros de tipo de convenio 
• Relatórios gerenciais 
• Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 
• Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 
• Vinculação de Parcelas 
• Cadastro de Obrigações do Concedente 
• Vinculação de Contratos do Convênio 
• Visualização desses dados em site; 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Atendimento aos portais: 
• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 
• Convênios; 

- O Município: 
• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 
• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento; 
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• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Módulo Covid 19: 
• Vinculação de diárias 
• Vinculação do Contrato 
• Vinculação de portarias 
• Vinculação de legislação 
• Vinculação de receitas e despesas 
• Vinculação de detalhamento pessoal 
• Cadastro do boletim diário 
• Página exclusiva do COVID 

- Integrações: 
• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: Jc ,m 

• Cadastro de Despesas extra-orçamentária p ç 
• Cadastro de Despesas orçamentária
• Cadastro de receita extra-orçamentária M~• 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 
• Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

Módulo Transparência Pessoal: 
• Importação com leiaute próprio 
• Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 
• Disponibilizar detalhamento por cargo 
• Disponibilizar detalhamento por Secretaria 
• Disponibilizar detalhamento por Vinculo 
• Disponibilizar detalhamento Geral 
• Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 

- Módulo Obras: 
• Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial, 

vinculação do contrato, e cadastro da fonte de recurso) 
• Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo 

de acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, tipo 
guarda-chuva, secretaria, endereço da obra, objeto e justificativa. 

• Vinculação de Andamento da obra 
• Vinculação de Credores da obra 
• Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar 

retrabalho) 
• Vinculação de medições 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 2172-1092 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré 

rhO5 ixitas úuixërv ._ _.._ 

~ 

• Vinculação de Arts 
• Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis 
• Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 
• Cadastro de Processos de Engenharias 
• Disponibilizar Envio da foto da obra 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, 

cadastro de eixos e cadastro de ações. 

- Módulo Veículos: 
• Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de 

saída, tipo, situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 
• Disponibilizar Envio da foto do veículo; 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por 

secretaria e pesquisa por placa do veículo. 

- Módulo Conselhos: 
• Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data, 

detalhamento, 
• Vinculações de membros, representações 
• Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 
• Página individual de cada conselho; 

- Aplicativo androide e iOs 
• Visualização das notícias, 
• Cadastro de notícia 
• Alteração da notícia 
• Estatísticas de visualizações 
• Cadastro de processo seletivo 
• Publicações dos relatórios fiscais 
• Publicações de Leis 
• Publicações de decretos 

Item 02 - EMAILS INSTITUCIONAIS 
Locação de sistema de gerenciamento de e-mails institucionais, 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
Tamanho de 10GB cada 
Antivírus e Antispam 
Suporte especializado pela contratada 
Sincronização em dispositivos móveis 
Configuração de protocolo POP, IMAP e SMTP 
Contatos 
Calendário 
Relatórios de acesso 
Personalização de logotipo no webmail 
Leiaute amigável e de fácil acesso 
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Item 03 - - Módulo Carta de Serviços 
Locação de software de controle adequação e confecção da carta de serviços 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 

versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 
• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 
• Cadastro dos serviços; 
• Cadastro de links; 
• Cadastro de tags; 
• Vinculação do perfil; 
• Permitir avaliação do ouvidor; 
• Relatórios estatísticos; 
• Relatório com modelo em branco padrão de cadastro 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Elaboração de Página web, contendo todos os serviços cadastrados; 

ITEM 04- Módulo Digitalização 
Sistema de gerenciamento e controle de documentos 

1.0 -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
• Banco de dados hospedado em servidor local; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo 

inicialmente servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utilizar preferencialmente Softwares de Gerenciamento de Banco de Dados, ou 

SGBD, gratuitos (MySgl, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o 
custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da 
contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o Software verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via Internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo Software, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as 

informações remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 

para facilitar e 
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• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 
conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento 
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, 
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

2. RECURSOS DO SOFTWARE 
- Cadastros 

• Permitir o cadastro e controle de usuários por senha; 
• Permitir o acesso via internet (Quando for modulo online); 
• Possibilitar a hospedagem dos dados em servidores web; 
• Permitir o cadastro das secretarias e unidades administrativas; 
• Permitir o cadastro de fornecedores 
• Permitir o cadastro de processos de despesa 
• Permitir o cadastro de processos de licitação 
• Permitir o cadastro de folhas de pagamentos 
• Permitir o cadastro de documentos diversos 
• Permitir a vinculação de documentos digitalizados a cadastros existentes; 

- Consultas 
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros: 
• - Por credor; 
• - Por secretaria; 
• - Por CNPJ/CPF; 
• - Por número de empenho; P éSE
• - Por número de licitação; P~ 

• - Por documento de caixa; 
Ma' 

• - Por valor; 
• - Por Objeto. 

- Relatórios 
• Emitir relatórios de quantidades de processos digitalizados; 
• Emitir relatórios de quantidade de processos pendentes; 

- Mídias 
• Possibilitar a geração de mídia para consulta em CD, DVD ou Pen-drive 
• Possibilitar a utilização através de rede local 
• Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados diretamente no aplicativo 

- Módulos: 
• Processo de despesas; 
• Licitações 
• Legislação 
• Outros documentos; 
• outros; 
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Valor total estimado: R$ 38.670.03 (trinta e oito mil seiscentos e setenta reais e três 
centavos) 

4.0 - DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO 
4.1. Considerando que o objeto (Software) é de carater continuo, deverá ser implantado 
imediatamente após a contratação, é fundamental que a Licitante comprove já ter uma 
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solução com funcionalidades nativas para atendimento às necessidades da Prefeitura. A 
comprovação do cumprimento das especificações exigidas pelo sistema deverá ser feita 
pela demonstração do mesmo à equipe técnica da Contratante, devendo a Licitante 
convocada em primeiro lugar (menor preço), e habilitada quanto aos documentos de 
qualificação (após habilitação e análise de propostas), para apresentação de todos os 
recursos a seguir listados, sob pena de desclassificação e convocação da Licitante 
classificada imediatamente na sequência. 
4.2. A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de acomodar, 
organizar e disseminar o acesso às informações oriundas dos levantamentos e 
recadastramentos utilizados, bem como a viabilidade de integração do mesmo com rotinas 
já existentes e exigidas. 
4.3. O atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o detalhamento 
constante das respectivas especificações constantes deste Termo, com as operações 
executadas a partir da interface atual, atendendo também aos requisitos do sistema atual 
em uso na Prefeitura. 

5.0- DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) n° 0301.04.122.0401.2.008 - Gerenciamento da Secretaria de 
Administração, elemento de despesa n° 3.3.90.40.00 - Serviços Tecnologia 
Informação/Comunicação- Pessoa Jurídica, com recursos provenientes do Do orçamento 
do município de Quixeré. 

6.0- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços 
6.3 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.4 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

7.0- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
7.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
7.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, conforme art. 138, inciso V, da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, na execução do objeto contratual; 
7.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
7.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Quixeré por eventuais autuações 
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administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Quixeré; 
7.7- Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante, o veículo 
utilizado para prestação dos serviços; 
7.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
7.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

Quixeré-Ce, 05 de abril de 2023. .. ' 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
Pregão Eletrônico n° 0009/2023 — Processo n° 0009/2023, instaurada pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do município de Quixeré, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso 
V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de 
setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 , ... de   de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico n° 0009/2023 — Processo n° 
0009/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

de t~ma 
a

ssa9
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Quixeré 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0009/2023 — PROCESSO N° 0009I223 

viaFornecedor: ir 
CNPJ: Inscrição Estadual: i de
Endereço: Bairro:
CEP: Cidade: Estado:
Telefone: E-mail:
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

Lotei 
iitem 

Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário 
R$ 

Preço 
Total 

Qtde. 

R$ 

01 

Valor Total e final por extenso do Item: 
R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
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1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 
indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX .... de   de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em _ de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

GOVERNO MUNICIPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré' 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Quixeré 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 0009/2023 —
Processo n° 0009/2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de Quixeré, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código 
de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico n° 0009/2023 — Processo n° 0009/2023, realizado pel refeitura 
de Quixeré — CE. ~~ma

ac de SSa ó 
°m 

E 
'..~ d.~G  
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ n°  
Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no 
CNPJ n°  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar 
n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ 
  com sede na  

(endereço completo ) , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a)  , infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 
CPF/MF n°  , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro 
(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Quixeré que impossibilite 
a participação no referido Pregão Eletrônico n° 0009/2023 

xxxxxxxxxxxxxxx,  

de~s~° . 
ç:\G\

de   de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUIXERÉ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM 
A EMPRESA 
  PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O município de Quixeré, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, em sua sede na Rua Padre Zacarias, 332, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.807.191/0001-47, neste ato representado pelo Ordenador de 
Despesas da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Sra. NICAELE LIMA ALVES, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
  com sede na   inscrita no 
CNPJ/MF n°  , representada pelo Sr.   inscrito no 
CPF/MF n.°  , no final assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Pregão Eletronico n° 0009/2023, realizado em data 
de _ DE DE 2023, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Quixeré-Ce.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO E CONTROLE 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE QUIXERE, mediante PREGÃO, conforme Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico n° 0009/2023, no qual restou vencedora a Contratada, s itens 
especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento. de ~,ma 

Gom'SS ~o

i 
oQ~n' çCE CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

dos~. 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do'objeto deste 
contrato o valor global de R$   ( ), conforme planilha em 
anexo. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços 
4.3 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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4.4 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N° 0009/2023, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, conforme art. 138, inciso V, da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, na execução do objeto contratual; 
5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Quixeré por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Quixeré; 
5.7- Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante, o veículo 
utilizado para prestação dos serviços; 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Coglsolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados 
dezembro de 2023, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO, não serão considerados como inadimplemento contratual; 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3osé
~ Uc 

ptes~de c 
pecm~^ 
Mat. 0 

7.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Setor responsável pelo recebimento do(a) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO do 
município de Quixeré. A contratante somente pagará a contratada pelos serviços que 
realmente forem executados. 
7.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, perante o FGTS — CRF e comprovação de não possuir débitos trabalhistas 
através da apresentação da CNDT. 
7.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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7.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 7.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
7.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) n° 0301.04.122.0401.2.008 - Gerenciamento da Secretaria de 
Administração, elemento de despesa n° 3.3.90.40.00 - Serviços Tecnologia 
Informação/Comunicação- Pessoa Jurídica. 
CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro 
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído; 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10 , art. 65, 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e ~ic~a 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ill — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
município de Quixeré prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e Ill do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 
11.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) hora municarem 
seu desinteresse. ar de Lima 

Jose Euc 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISAO per 
s 

de Uixr c E 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com 
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
instrumento; 
12.3. O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de: 
12.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante; 
12.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 
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QUIXERÉ — ADM "Somos Todos Quixeré'~ l ~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeré, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

QUIXERÉ-CE, .... de   de  

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01.   02.  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

I 
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